
PLANO DE TRABALHO MOTO CLUBE CACHORRO LOKO
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I - Dados Cadastrais:

2 - Descrição do Projeto/Objeto
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CNPJ:
s0.7 45.238/0001-14

Endereço: Sitio Cuiabá-Furquím MG

Cidade:
Mariana-MG

U.F:
MG

CEP:
35422-700

Telefone
31982139779

Email
matheusmartins.mjpm I 0
(@gmail.com

Nome do Responsável
Matheus Junior Pereira Martins

CPF:
1)7 .860.496-94

CARGO
Prcsidente

Endereço do Responsável:

pal, n" 208- CuiabíFurquim MGAvenida princi
CEP
35422-700

Telefone de Contato
31 9842455669

vento: 7'Aniversário do Moto Clubetulo do Projeto: E
Cachorro Loko

Período de execução: até 90 dias

Vinculação Legal: projeto
Municipal n' t2.t63 12025,

de Lei n' 12212021, Decreto
Lei Federal 13.0191201 4

Unidade administrativa de Ap:
Secretaria Municipal de Cultura,
Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer
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na promoção da sociabilidade, do hrrismo e da valorização da cultura motociclística na região de cuiabá-
MG Ao longo dos anos, suas ações têm gerado impacto positivo na economia local, incentivando o
comércio' o fluxo de visitantes e o foÍalecimento dos laços comunitários. A comemoração do seu 7o
aniversário representa não apenas um marco em sua trajetória, mas também uma oportunidade de
reafitmar sua relevância social e cultural. o evento busca ampliar o acesso ao entretenimento,
promovendo a integração entre Motociclistas e a população local, fortalecendo o sentrmento de
peÍencimento e identidade coletiva que o Moto clube vem curtivando com dedicação e
compromisso.

Justifi cativa da Proposi ção: O Moto Clube Cachoro Loko é urna entidade reconhecida por sua atuação

comunidade
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3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (em reais)

4 - Descritivo das Despesas

*Ch uvei ro para colocar na área de camping.

5 - Objetivos, Metas e Resultados

Objetivos:

- Celebrar o 7o aniversário do Moto Clube Cachorro Loko;
- Promover a integração entre Motociclistas e a comunidade;
- Fomentar o turismo e a economia local.

Estimativa de Pessoas Aten
evento.

didas: Expectativa de atendimento direto de 5.000 pessoas nos 3 clias de

Etapa 1 (ou única):

Prazo de Execução Valor do Investimento:

RS 42.885,65

Espécie Valor do Investimento:

Ção de cames para alimentaçãóAquisi R$ 3.000,00

ens para composiçâo de café da manhã para

grupos de motociclistas, água para as bandas e

materiais de higiene e de limpeza.

It R$ 2.000,00

Bandas RS 25.000,00

Troféus comemorativos RS 1.500.00

amlsas comemorativas para o eventoC
RS 2.500.00

ateriais e equ ipamentos de apoio para
realização do evento (Tenda, mesas e cadeiras
plásticas, utensílios para churrasco, cooler para
armanezamento de came, chuveiros, lona plástica
para cobertura da área de camping, pulseira dc
identi ficaçào. barurer comcmorarivo entre
outros).

M RS 8.885,65

03 r:eses
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- Fortalecimento e consolidação da identidade do Moto Clube;
- Maior vísibilidade para o Subdistrito de Cuiabá;

- Geração de renda para comerciantes locais e moradores;

- Registro fotográfico, audiovisual e documental para diwlgaçào fun:ra.

Metas:

Fortalecimento institucionar do Moto crube cachorro Loko como entidade de
representação motociclistica na regiào.

Integração sociar entre membros do Moto crube, Motocicristas, turistas, visitantes e a
comunidade de Cuiabá.

Movimentação da economia Iocal com aumento da demanda em comércios e serviços durante
o evento.

Promoção do turismo regionar, destacando o subdistrito de Furquim como ponto de encontro
motociclístico.

Registro audiovisuar (fotos e vídeos) para divurgação em redes sociais e futuras captações de

, com estrutura adcquada e satisfação dos paÍicipantes.

Resultados Esperados:

recursos.

Evento seguro e organizado

o

a

a

a

a

6 - Destinação dos Bens Duráveis Remanescentes

os bens duráveis adquiridos com recursos do projeto (como equipamentos de som, tendas, mesas,
cadeiras, materiais de di,ulgação personalizados, etc.) terão a seguinte destinação após o evento:

o Doação ao Moto clube cachorro Loko - Para uso em futuros eventos e atividades da entidade

Repasse a instituições sociais do município (caso não sejam necessários ao Moto crube) _ Emacordo coma secretaria Municipar de cultura, patrimônio Histórico, Turismo e Lazer.
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7 - Responsável pela prestação de Contas

Mariana-MG, l6 de março de 2026
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MÁÍIIÉUS J UNIOR P'RÊ]RA MÀFÍINS
oatar 17/04/2o26 ro:32:35.0300
v€.inqú€ em hnp!://vàiidôr {r.gov bÍ

MATHEUS JTINIOR PEREIRA MARTINS

Presidente

Nome do Responsável:

Matheus Figuciredo Cona

CPF

118,643.856-85

C.I.

RG: 182'/ 4540

Cargo

Tesoureiro
ndereço do Responsável Legal:

Rua Dr Antônio Ibrahim, n" 58- Bairro Alto das

Dores/Ouro Preto MG

E CEP

35400-304 3t 98397-8325

( x ) Estatuto da Entidade
( x ) Cartão dc CNPJ
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8 - Documentação

Telefone de Contato
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,{:r PREFEITURA MT]NICIPAL DE MARIANA

TERMo DE cotABoRAçÃo quE ENTRE st cELEBRAM o rraururcípro
DE MARIANA E MOTO CTUBE CACHORRO TOI(O, PARA OS FINS QUE
ABAIXO ESPECIFICA.

o MUNIcÍPlo DE MARIANA, pessoa de direito público, inscrito no cNpl ne 18.295.303/0001-44 e tnscrição
Estadual isento, com sede nesta cjdade na Praça JK, s/ne, bairro centro, cEp 35420-003, doravante denominada
ADMINISfRAçÃo PÚBLlcA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Juliano Vasconcelos Gonçalves,
e a organização da sociedade civil MOTO CLUBE CACHoRRO LOKO, entidade sem fins lucrativos, com sede na
sitio cuiaba, Ne 32, Distrito de Furquim - Mâriana/Mc, cEp 35429-200, inscrita no cNpj sob o ne s0.745.238/ooot-
14, neste ato rêpresentado por seu presidente Sr. Matheus Junior Pereira Mârtins, portadora do CPF n9 117.XXX.496-
XX, doravante denominada OSC, doravante denominada OSC, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE
COLABORAçÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúUsUI"A PRIMEIRA - DA FUNDAMENÍAçÃo IEGAI.
O presente TERMO DE COTABORAÇÃO decorrente de Emenda Parlamentar, se fundamenta nas disposições
da Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal ne 71.806/2024, Decreto Municipal ne
72.777 /2026 e Lei lvlunicipal ne 4.o77, de 23h2/2025 que dispõe sobre a Lei orçamentária para o exercício de
2026. Esse Termo baseia-se nas informações contidas no Processo Administrativo ne 3519/2026, relativo ao
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal ne B.O7gl2O27.

cúusutA sEGUNDA - Do oBJETo
Constitui objeto do presente TERMO DE coLABORAçÃo a concessão de apoio financeiro da ADMINTSTRAçÃo
PÚBLICA à OSC destinado a dar apoio financeiro para custeio do Vlll aniversario do moto clube e o 7e encontro
de motociclistas com a contratação de bandas, gastos com alimentação, estruturação e divulgação, definido no
Plano de Trabalho, parte integrante deste in5trumento, Independentemente de transcrição.

cúusurA TERcEtRA - DAs coMpETÊNctAs E DA GEsTÃo
3.1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMo DE COLABORAçÃo serão executadas pela OSC sob supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO que realizará o controle e fiscalização.

3.2 - Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMoNIo CULTURAL E TURISMO os direitos de assunção
do objeto do presente termo, ê qualquertempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele,
no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar- lhe o
andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto.

3.3 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fi5calização, designados por meio da portaria, que deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico de
Mariana - DOEM serão os seguintes: GESTOR, Cêrlos Roberto da Silva e pedro Henrique Ferreira Chaves.

3.4 - Ao Gestor qualificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as êtividades previstas no
Decreto lúunicipal ne !7.806/2024, em especial nos artjgos S4;j7 a'j3; e 75 a 77.

cúusu[a qUARTA - Do MoNtToRÂMENTo E AvAt-taçÃo
4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará os procedimentos delineados na
Seção Vll, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne 11.806/2024.

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica ín loco pa? subsidiar o monitoramento da parceria, podendo
notificar a OSC com antecedência em relação à data dê visita, observando o estabelecido em Ato Normativo
Setorial, se houver.

TERMO DE COTABORAçÃO Ne 011/2026

1
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{:l PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

4.3 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utjlizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais
na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

44 - o acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e o
desembolso dos recursos previsto no Plano de Trabalho.

4.5 - A comissão de Monltoramento e Avaliação, designada por meio da portaria ne oo7, de 07lo7/2o25 e
alteraçôes posteriores, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos,
a padronização e a priorização do controle de resultados.

4.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu
recebimento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que deverá
conter os elementos elencados no art.73, § 19, incisos tao Vl, Decreto Munjcipal ne 77.806/2024.

cúUsuu qUINTA - Do VALoR GLoBAL DA PARCERIA E DA DoTAçÃo

5.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAçÃO pÚBLICÁ para a OSC,
que ocorrerá após assinatura do presente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabêlho.

5.2 - o valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 42.885,55 (quarenta e dois mil oitocentos e oitenta
e cinco reais e sessenta e cinco centavos), oriundos dos recursos financeiros da SECRETARIA MUNICIPAL
PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO na dotação orçamentária ne 24.001.13.392.0073.2.672 335041 recurso
1500.504 fichâ 568, que serão depositados em conta bancária específica.

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho a
que se refere este TERMO DE COLABORAçÃO.

5.4. Fica declarado pelo SecretáÍio Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-
se-ão os créditos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transfeÍida em exercício futuro, quando se
tratar de Termo de COLABORAçÃO.

cúusurA sExrA - pRAzo DE vtcÊNctA E EFtcÁctA
6.1 - Este instrumento entra em vigor a partir de 15 de abril de 2026 e terá vigência até 16 de outubro de 2026.

6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSC, devidamente formalizada e
justificada, a ser apresentada à SECRETARIA MUNtCtpAL pATRtMoNto cULTURAL E TURtsMo em, no mínimo, 30
(trinta) dias ênte5 do fim da vigência prevista nessa Cláusula.

6.4 - A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à
osc.

cúusutA sÉTtMA - LTBERAçÃo Dos REcuRsos
7.1 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desembolso
aprovado, em consonância cgm o cronograma de execução.

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a liberação
de cada parcela só ocorrerá após:

7.2.1 - A osc apresentar a prestação de contas das parcelas anteriores - PRESTAçÃo DE coNTAS pARclAL - nos

2

,W,<-/

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAÇÃO púBLlcA der causa a
atraso na execução do objeto, limitada ao exato período do atraso e antes do término dê vigência da parceria.
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termos do disposto no capítulo Vl do Decreto Municipal ne 77.806/2024 e da cláusula Décima deste termo;

7 2 2 - A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, responsável pela pa.ceria, verificará a
regularidade fiscal da osc, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 1e do art. 3g, do Decreto
Municipal ne 11.806,/2024;

7.2,3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentãção da
prestação de contas anual ão término de cada exercício.

7.3. A liberêção de Íecursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a naturezê do objeto da
parceria.

cúusura otTAVA - DAs oBRtGAçÕES:

8.1 . DA ADMINISTRÁçÃO PÚBUCA, através da sEcRETARIA MUNIcIPAL PATRIMoNIo cUI-TURAL E TURIsMo:

8.1,1 - Transferir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do
supramencionado projeto, na forma estabelêcida no Cronograma de Desembolso constante no plano de
Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - Zelar pelo cumpÍimento do disposto neste instÍumento, na Lei n' 73.079/2074, no Decreto Municipal ne
77.806/2024, inclusive no que refere à Transparência e controle, conforme disposto no capítulo ll, desse
Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceriaj

8.1 5 - Orientar a OSc quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruçôes para pÍestação
de contas dos recursos financeiros trênsferidos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSCj

8.1.7 - Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito,
acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto êpoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício ê vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,
independentemente de 50licitação;

8.1 9 - Definir o destino dos bens Íemanescentes após o fim da execução do termo, celebrando TERMo DE
DOAçÃO, caso solicitado pela OSC, por meio de ofício, cuja autorização ficará a critério da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA;

8.1 10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três meses
que antecedem ao pleito eleitoral municipal, nos termos do art.73, inciso vl, "b" da Lei n-o 9.504/1997, e observar
ês condutas vedadês em período eleitoral, de acordo com a referida Lei.

8.2 - DA ORcANIZAÇÃO DA SOCTEDADE CtVtt

8.2.1 - Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste termo,

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANAl;f

sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no art. 60, do Decreto Munici pal
ne 77.806/2024

8 2 2 - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal n9
71.806/2024, Capítulo Vl, Seções a V.

8.2 3 - Devolver, à ADMINISÍRAÇÃO PÚBLICA, o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos da
aplicação financeira, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão da vigência, extinção, denúncia ou rescisão do
presente TERMO.

8.2.4.2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,
incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMo ou fora de seu
prazo de vigência;

8.2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo,
nos termos do art. 62 do Decreto Municipal ne 77.806/2024)

8.2.6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na Íorma do
disposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6.1, deste termo.

8.2.6.3 - Declarar expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens 8.2.6 a 8.6.2, deste termo, bem
como informar a conta aberta parã receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme ANEXO
l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

8.2 7. - Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

828 Garantir os recu rsos h u ma nos e materiais n ecessá rios pa ra a execução d o o bjeto do presente termo, sendo
vedada a utilizêção dos recursos recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLlcA ou aqueles correspondentes à sua
contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo.

4

8.2.4 - Restituir à ADMINISTRAçÃO PÚBLlcA o valor transferido, âtualizado monetariamente desde a data do
recebimento, acrescido dos juros legais, na formê da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda públjca
Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executêdo o objeto deste TERMO;

8.2,4.4 - Nos demais casos prevÍstos no Decreto Municipal ne 11.806/2024 e na Lei ne 13.019, de 2014.

8.2.5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.

8.2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do
art. 51 da Lei ns 13.019/2014 e do art. 62 do Decreto Municipal ne !t.Bo6/2o24, para que a ADMtNtsTRAÇÃo
PÚBLlcA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade
com o Plano de Trabalho.

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabêlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentre
ouÍos, relacionados à execução do objeto previsto, neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da ADMINISTRAçÃO PÚBLlcA a inadimplência da OSc em relação ao referido pagamento, os ônus
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

@



I.i PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

8 2 10 Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salaíial da categoria.

8.2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARtA MUNlctpAL PATRIMONTO CULTURAL E TURISMO, docontrole lnterno do Município e do Tribunar de contas do Estado de Mrnas Gerais, aos documentos e
informações relacionadas ao presente termo, aos rocais de execução do respectivo objeto, bem como de todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente.

8'2.12. Divulgar, em página da OsC na internet, caso mantenha, inclusive em Íedes sociais, e em locais visíveis
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebÍadas com o
poder público, contendo, no mínimo, as informações exigidas no § 1e, incisos lao V, do art. ge do Decreto
Municipal ne 77.806 12024.

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo.

8.2.14. observar as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a Lei n9 g.so4/7gg7, assim como não
realizar despesas com publicidade de qualquer natuÍeza nos 3 {três) meses que ãntecedem o pleito eleitoral
municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, alínea .,b,, da mesma Lei.

8.2,14.1. com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2.14, deste termo, poderá realizar publicidade
relãtivamente à parceria, de caráter êducativo, informativo ou de orientação social, veicular e inserir o nome e
os símbolos oficiais do Governo Municipal / Secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das
quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoar de autoridades ou
servidores públicos.

CúUsuI.A NoNA - DAs DEsPEsAs

9.1 - As despesas relacionadas à execução dê parceÍia serão executadas em estrita observância ao plano de
trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo.

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9 2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos,
contribuiçôe5 sociais, Fundo de Garantla do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, relativos ao período de vigência dê
parceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com
remuneração de serviços contábeis.

internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e

9.3 - Não poderão serem pêgas com recursos vinculados à parceriê as seguintes despesas:

9.3.1- Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9 3.2 - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

9.3 3 - Despesa cujo Íato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA Municipâl na liberação de recursos
financeiros.

,
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10.2.2 - PRESTAçÃo DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2e do art.84,
do Decreto Municipal ne 71.80612024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNtCtPAL pATRl|VONto
cULÍURAL E TURISMO até 31 de jêneiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo
ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada;

10.2.3 - PRESTAçAO DE CONTAS FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art.86 c/c o art.87, incisos
l, ll e § le, todos do Decreto Municipal ne 11.805/2024 e, sem pre.iuízo da prestação de contas anual, deverá ser
apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por ate 15 (quinze) dias, mediante justificativa e
solicitação prévia da OSC.

10.2.3.1 - Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá
apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
término da vigência do instrumento.

10.2 4 - PRESTAçÃO DE CoNTAS ÚNICA: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como dos demais documentos elencados no art.92 c/c o art.93, incisos l, ll e parágrafo único,
todos do Decreto municipal ne 77.806/2024, e deverá ser apresentada à SECREIARIA MUN|CIPAL PATR|MONIO
CULTURAL E TURISMO no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria, prorrogável
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

10.3. A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, em sua análise, deverá considerar, além
da prestação de contas de reponsêbilidade da OSC, os seguintes relatórios elaborados internamente, conforme
o caso:

10 3.1- Relatório de visita técnica,n /oco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do termo;

10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação

10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10.3, deste termo, não compromete a liberação das
parcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela OSC, do disposto nesta cláusula e nos itens

6

cúUsUtA DÉcIMA - DA PRESTAÇÂo DE coNTAs

10.1 - A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando
a demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o alcance das metas e dos resultados previstos,
compreendendo a fase de apresentação das contas, de responsabilidade da OSC e análise e manifestação
conclusiva das contas, de responsabilidade dê ADMINISTRAÇÃo PÚBLtcA, observado o disposto no capítulo vt
do Decreto municipal ne 77.806/2024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.

10.2 - A osc fica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhada
prestação de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá ser apresentada observando o disposto
na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a 5eguir:

10 2.1 - PRESTAçÃo DE coNTAS PARCIAL: deverá conter Relêtório de Execução do objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como os demais documentos elencados no art. 81 do Decreto Municipal ne 7l.80612024, e
deverá ser êpresentêda à SECRETAR|A MUNlctpAL pATRtMoNto CULTURAL E TURtsMo, em até 10 (dez) dias
úteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonância com o cronograma de
desembolso aprovado;

@
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7.2 a 7.2.4, deste Íermo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos.

10 5 - o descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinará
a inadimplência e abertura da Tomada de contas Especiar, arém das sanções previstas neste termo.

106 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipar 12.163 de 1 de
fevereiro de 2025, especificamente nos artigos 1g ê seguintes.

cúusurA DÉctMA pRtMEtRA - DA REsctsÃo E DAs sANçÕEs

11 1 - Na hipótese de descumprimento por parte da osc, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela sujeita às sançôes previstas no art.
104 do Decreto Municipal ne 77.806/2024, observadas as demais disposições contidas nos arts, 105 a 115, do
referido Decreto.

11 2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a quarquer tempo, nos termos do
Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne 7f.806/2024.

11 21 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serâo responsáveis somente pelas obrigaçôes relativas ao
período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláuwla obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

17 2 2 - A Rescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção:

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

77,2.2.2 - Utilização dos recursos em desa€ordo com o plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulês pactuada5;

11.2.2.4 - constatação, a quarquer tempo, de farsidade ou incorreção em qualquer documento apresentadoj e

11.2.2.5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

cúusutA DÉclMA sEGUNDA - DAs oBRtGAÇÕEs soctAts

12,1 - Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da execução e
aplicêção deste termo serão de total responsabilidade da OSC, ficando excluída qualquer responsãbilidade
solidária ou subsidiária da ADMINTSTRAÇÃO púBLtCA.

cúusutA DÉctMA TERcEtRA - DA puBUcAçÃo

13 1- A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diério Oficial Eletrônico do
Município de Mariana - DoEM, a ser providenciada pela ADM|NISTRAçÃo púBLtcA até 20 (vinte) dias após a
assinatura-

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - Do FoRo

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos
do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do caso, com a participação
da Procuradoria Geral do Município.

7
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As partes obrigêm-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
êchado conforme, foi lavrado em 03 {tres) vias de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)
testemunhas que tãmbém o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos.

Juliano
P

celos Gonçalves
Municipal

río p Culturale

Iufl,rr:*r" \r*' ?rü"
Matheus Junior Pereira Martins

Moto Clube Cachorro Loko

Testemunhas:

1

NOME/CPF

2

NOME/CPF

8

l;i

Mariana, 16 abril de 2026.
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ANEXO I

DECTARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABITIDADE

Mariana, 16 de abril de 2026

^t-Â^-\'lhlli'r,. J"-, \r'úí'' thàJ;-'

Matheus Junior Pereira Martins
Moto Clube Cachorro Loko

Presidente da OSC

Eu, Matheus runior pereira Martins, portadorâ do cpF ne 117.xxx.496-xx, residente na Rua rpanema, n9
L47, Bafro Nossa senhora Aparecida, Mariana/Mc, cEp 3s424-366, na condição de presidente da osc
MOTO CLUBE CACHORRO LOKO, CNPJ N9 50.745.238/0001-14, DECLARO SOB AS PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a responsa biridade de abrir conta corrente específica em
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ne L3.o!9/2o1,4 e
do art.62 do Decreto Municipal ne 7L.806/2024, bem como informar a ADMtNtSTRAÇÃo púBLtcA da
abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMTNTSTRAÇÃo púBLrcA efetuará o depósito dos recursos,
unicamente na conta bancária específica, nos termos decrarados na letra .,a,,, para consecução do
objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO, em conformidade com o plano de Trabalho )

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo sistema
Financeiro Nacional, sarvo na hipótese de impossibiridade de pagamento por quarquer dos meios
mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.
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